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BREVES NOTAS INTRODUTÓRIAS 










Chama a atenção que os movimentos políticos que desencadearam inaudita violência no século passado foram gestados na Europa — o maior palco já existido de matanças ideologicamente motivadas. O extremismo cego e fanático foi fomentado por teorias que, em alguns casos, postulavam cientificidade para suas teses e prescrições. O fanatismo selvagem era racionalizado por meio de sofisticadas teorias que se apresentavam como capazes de desvelar os determinantes ocultos da realidade (social). Nascida com a Revolução Francesa, a ideia de revolução político-social radical se destaca pela hybris de pretender fazer tabula rasa de tudo que se cristalizara por meio de longevas tradições. Portadora dos louros de ter sido a protagonista dos avanços científicos a partir de Galileu, a Europa se tornou no século XX um cenário de inaudita violência intestina e de guerra generalizada. Sobressai como a mobilização belicosa interna e externa foi racionalizada por especiosas retóricas político-ideológicas prometedoras da redenção coletiva. Defendida por Marx e Engels como parteira da história, a violência passou a ser praticada em nome da instituição e universalização da Virtude. 


Se examinadas com rigor epistêmico, as teorias filosóficas e sociais que estão na origem do fascismo, do nazismo e do socialismo sequer demonstraram ter o poder cognitivo reivindicado. Isso não as impediu de proporem terapias radicais para recalcitrantes problemas sociais. Os líderes carismáticos exibiram a destreza de agregar e arrastar as massas de uma maneira jamais vista. A promessa de implantação de programas de transformação social aptos a eliminar a pobreza e as diferentes formas de injustiça serviu de justificativa para virar a sociedade de cabeça para baixo, sem qualquer atenção às possíveis consequências indesejadas. Lideranças intuitivas, porém despreparadas, tiveram a capacidade de hipnotizar, dirigir e direcionar parte da população que se via sem rumo e sem perspectiva. 


Enquanto as ciências naturais alcançaram formidáveis resultados em seus empreendimentos devotados a controlar as forças cegas da natureza, as sociais forjaram, sem o devido respaldo empírico, teorias que acalentaram a ambição de guiar o processo histórico por meio do qual seriam refeitas as estruturas político-econômicas. O recomeço radical teria o condão de infundir racionalidade nas funcionalidades e institucionalidades sociais. Podia-se abandonar o que fora legado por vetustas tradições ancoradas em crenças irracionais causadoras de disfunções sociais. A convicção ideologicamente expressa de que se podia passar do crescente domínio sobre a natureza para a completa e definitiva reconstrução “racionalista” da sociedade levou a desastres humanitários sem precedentes. 


A conexão entre scientia e potestas que Bacon aplicara ao estudo dos fenômenos naturais foi estendida aos fatos sociais. O problema é que nas ciências sociais, a máxima baconiana de que ‘saber é poder’ levou algumas teorias, a exemplo da marxista, a se apresentarem como científicas, como capazes de orientarem o processo de alteração drástica das relações de poder vistas como moldadas por fatores econômicos. Em alguns casos, chegou à conclusão perigosa de que o poder exercido em nome da classe revolucionária é por si só capaz de eliminar as forças cegas da sociedade. Nesse caso, a visão de mundo revolucionária se confunde com a ciência, cuja genuinidade é definida por sua função emancipadora ou libertária. Nesse caso, o estudo empírico dos fenômenos sociais pode ser substituído pela especulação utópica que se autoproclama científica a fim de granjear autoridade intelectual em condições de se legitimar como poder político.


Com novas vestimentas, as polarizações do século passado estão sendo retomadas. Mesmo as teorias sociais acadêmicas se mostram cada vez menos preocupadas em se submeterem a crivos de cientificidade. As ideologias abdicaram de ser defensoras da salvação da humanidade por meio da violência autoproclamada revolucionária para se tornarem representantes de coletivos e de suas políticas identitárias. A alegação dos “vanguardistas” é sempre a do imperativo de eliminar as fontes dos grandes males que assolam as sociedades. Nesse quadro ligeiramente alterado, o liberalismo clássico, fundado em pressupostos ontológicos individualistas, está sendo marginalizado, como ocorreu até os anos 80. Isso torna de crucial importância determinar se o mundo está marchando de novo para novas versões de autoritarismo, quiçá de totalitarismo, como consequência de a sociedade estar deixando de colocar o indivíduo no centro da vida social, como fizeram o fascismo, o nazismo e o socialismo. 


Para explicar o surgimento das ideias liberais na Europa entre os séculos XVI e XVIII costuma-se recorrer a fatos tais como o impacto cumulativo do capitalismo comercial, a ascensão da burguesia, a luta pela liberdade religiosa e a filosofia Iluminista. Sendo esse o caso, grandes têm sido as dificuldades para depreender e explicar a imbricação entre os fatores ideacionais e os político-econômicos causadores das guinadas sociais registradas no século XX. A atual formação de posições francamente antiliberais tem diretamente a ver com o surgimento de visões de mundo político-sociais que conferem protagonismo aos coletivos aos quais são atribuídas identidades associadas a formas de vida bastante diferentes das tradicionais. Difícil inclusive detectar que interesses políticos e econômicos das chamadas classes dominantes alimentam as ideias que fomentam alterações tão significativas nos velhos modos de pensar e viver.


A incompatibilidade entre sistemas de valores resulta de sua irredutibilidade se mostrar impermeável a uma racionalidade que, portadora de uma identidade una, pouco tem a dizer sobre o dissenso traduzido em diferentes formas de ver e viver. O panorama se alterou tanto que, em vez de se problematizar o lugar dos valores em um mundo de fatos, se passou a destacar o lugar dos fatos em um mundo de valores. No fim das contas, os conflitos valorativos se transformaram em contraposição de formas de vida sem horizonte de convergência ou superação. 


As mais sólidas e estáveis democracias parecem estar mais uma vez descambando para um tipo degenerativo de populismo. Voltam a aflorar as certezas políticas que cindem as sociedades, emergem formas de particularismo existencial e intelectual que se pretendem universais. O pluralismo estribado no princípio da tolerância está sendo substituído pelas “verdades” tribais, dos guetos de pensamento sem janelas para o outro e o mundo. Tudo isso coloca em xeque os princípios sobre os quais se assentou o liberalismo clássico. Novos tipos de direitos estão sendo reivindicados, alguns dos quais vinculados a coletivos específicos. Difícil acomodá-los na moldura da velha concepção individualista formada na aurora da modernidade. As reivindicações de direitos para os coletivos estão em tensão com a base jurídico-política, de natureza individuocêntrica, sobre a qual foram erigidas as sociedades livres. 


As regras e princípios que estribam as instituições liberais estão perdendo espaço para retóricas polarizadoras operadas pelos que aspiram a alcançar formas concentradoras de exercício do poder. O nacionalismo, que muitos acreditavam ter-se enfraquecido no pós-guerra, reaparece com crescente força política, em muitos casos como oposição à globalização, à imigração e ao cosmopolitismo. Há um aumento da reivindicação de identidades específicas — sejam étnicas, religiosas, regionais ou culturais — que passam a ocupar o centro do palco político. Isso tem enfraquecido o universalismo propugnado pelo liberalismo clássico, que se funda na existência de sujeitos abstratos com direitos iguais. O pluralismo liberal pressupõe uma convivência entre diferentes no interior de uma moldura de normas e valores basilares compartilhados. Já o multiculturalismo frequentemente exige reconhecimento institucional e jurídico de práticas, normas e direitos diferenciados, o que desafia a homogeneidade normativa apregoada pelo liberalismo clássico.


Uma das grandes tensões da vida política contemporânea é a de conciliar os direitos individuais com os direitos coletivos defendidos em nome da constituição ou preservação de identidades específicas. O liberalismo tradicional, centrado no indivíduo autônomo, encontra dificuldades para lidar com demandas por direitos baseados em identidades grupais. Esses “novos direitos” desafiam a neutralidade do Estado liberal e colocam em cena questões de difícil enfrentamento como a de quanto o Estado pode se adaptar, sem se desfigurar, às diferentes formas de vida, ora presentes em uma mesma sociedade, sem deixar de ser o guardião dos princípios universais que historicamente procuraram compatibilizar suas funções e poderes com o amplo usufruto da liberdade individual. 


A agenda contemporânea exibe particular predileção pelas contraposições teórico-vivenciais que fomentam algumas das polarizações mais visíveis nas redes sociais. Mais do que no passado, vivemos a era dos jogos dos opostos. Os grupos de opinião articulados, dentro e fora das universidades, defendem que se faça sempre algo em prol de algum coletivo, mesmo se em detrimento de outro segmento social. O cultivo das oposições acarreta uma manifesta perda da universalidade, uma vez que se deixa de priorizar o que é compartilhável para se acentuarem as diferenças. Isso é evidenciado pelas propostas de substituir velhas normas centradas em direitos universais de indivíduos por outras que se aplicam coletivos e suas particularidades.


Mais do que nunca, os “trogloditas” do intelecto, os dissidentes do Homo sapiens, buscam manobrar os desassistidos de senso crítico a pretexto de tirá-los da caverna de ilusões na qual estão supostamente agrilhoados. As toscas polarizações são em parte consequência da resistência a submeter crenças e opiniões a crivos metodológicos confiáveis. Se fatos deixam de ser vistos como filtros, se a lógica é destituída de seu poder de normatizar as inferências, deixando de definir que conclusões são deriváveis a partir de determinadas premissas, então tudo é intelectualmente permitido. Qualquer opinião enquadrada na camisa de força da ideologia aceita fica protegida de questionamentos. Com isso, deixa-se de prestar atenção nas consequências geradas pelas ideias. Adquirindo penetração e força coletivas, as ideias erradas causam efeitos práticos danosos. A assunção dogmática de posição é defendida pelos que atacam como “isentões” os que exigem fundamentação para o que se apregoa. A desqualificação dos crivos pretende ardilosamente levar as pessoas a cerrarem fileiras com fanáticos guiados por fé e cegueira ideológicas, e não por princípios e critérios elementares de racionalidade epistêmica.


Quando a produção de teorias sociais deixa de se submeter a crivos metodológicos confiáveis, é comum se recorrer à ideologização dos problemas a fim de se tentar contornar o desafio teórico e prático que representam. A ideologização é um dos principais mecanismos de fuga da realidade nas sociedades contemporâneas. Genuflexos diante do pedestal de sua rústica ignorância, o ideólogo e o “ideologizado” são refratários ao crivo crítico, a levar em conta (novas) evidências. Ademais, recusam-se a aprender porque supõem já ter conquistado o conhecimento que lhes permite entender por que a sociedade é como é e o que cabe fazer para melhorá-la. Por esse motivo, deixam de sentir a necessidade de levar em consideração visões alternativas ou de buscar razões aptas a prover uma sólida fundamentação para suas crenças. As polarizações cada vez mais agudizadas se devem em parte à existência de uma espécie de “politeísmo” de valores que impede a formação de consensos, ainda que temporários, tanto sobre modos de pensar quanto sobre modos de (con)viver. 
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LIBERALISMO






 IDENTIDADE E DIFERENÇA










1.1 DOS DICIONÁRIOS AO PÚLPITO ACADÊMICO: O LIBERALISMO CARICATURADO 


Osenso comum de sociedades como a brasileira nutre pouca simpatia pelo liberalismo econômico, e a inteligentsia tupiniquim o rechaça de modo taxativo, mesmo desconhecendo os pilares filosóficos em que se assenta. Os alicerces sobre os quais foi construído o edifício liberal são estranhos a uma sociedade na qual o Estado surgiu antes da sociedade. Sem falar que se mantém arraigada a mentalidade propensa a aceitar a dependência dos cidadãos ao Estado. 


Um rápido levantamento dos textos acadêmicos produzidos no Brasil ao longo do século XX leva à constatação de uma forte alergia a Weltanschauung liberal. O antiliberalismo enraizado fomenta uma atitude similar à expressa por Oswald de Andrade quando ao ser perguntado se tinha lido um livro de José Lins do Rego, seu desafeto, se saiu com a seguinte boutade: “não li e não gostei”. Tirante ser uma tirada jocosa, é expressão de uma atitude questionável tanto em termos éticos quanto intelectuais. 


A hegemônica produção de textos didáticos que reverberam marxismo vulgar até nas interjeições se faz acompanhar de forte hostilidade ao liberalismo nos ambientes em que se cultivam as chamadas ciências sociais e humanas. Os autores liberais sempre foram por estas plagas minorias, por mais que tenham deixado algumas obras relevantes. Os economistas exibem menos animosidade às ideias liberais, mas mesmo entre eles há uma marcante presença do keynesianismo, sobretudo na versão tropicalizada da irresponsabilidade fiscal, e do neomarxismo que tem tirado o protagonismo das classes para entregá-la aos coletivos e suas pautas identitárias. Risível a avaliação repetida à saciedade de que o Brasil, a despeito de toda sua longeva tradição estatista, está socialmente retrocedendo por força da adoção de políticas neoliberais.


Segundo um adágio jocoso, a filosofia é a ciência com a qual ou sem a qual o mundo vai tal e qual. Nada mais longe da verdade. Independentemente de se religiosas, filosóficas ou de senso comum, ideias têm consequências. Representam modos de encarar os fatos e apontam diretrizes para a ação independentemente de sua sustentabilidade epistêmica. Ignorando isso, o reducionismo por aqui predominante coloca as ideias a reboque de pretensos determinantes econômicos a ponto de o debate se tornar desnecessário. Em nosso ambiente encharcado de marxismo vulgar, inexiste razão para se buscar intercâmbio crítico em virtude de se acreditar que as ideias que compõem a Überbau ideacional não passam de epifenômenos da Bau material. Sendo tudo essencialmente uma questão de tomada de posição, tentar entender o que se passa na sociedade é pouco relevante. Tudo que importa é despejar rótulos desairosos sobre as visões contrárias. Os “hunos” do intelecto são comportamental e filosoficamente fascistas, independentemente de preferirem o preto ou o vermelho. Os ataques ferozes à tradição liberal de pensamento vedam o contato com alguns dos maiores pensadores do Ocidente. 


A cegueira dos fantoches vestidos de ideologias decrépitas, soterradas sob os escombros do Muro de Berlin, desqualifica a alteridade, inviabilizando o genuíno intercâmbio crítico. A crescente intolerância intelectual resulta do desamor, historicamente enraizado no Brasil, a princípios, como o do intercâmbio crítico, que estiveram na origem da formação de importantes teorias filosóficas e científicas. Tendo em vista que as disciplinas humanas e sociais têm ficado bastante distantes do ideal da cientificidade, mostrando-se até mesmo incapazes de gerar endosso consensual dos resultados propostos no interior de uma mesma Escola de pensamento, muitos de seus pesquisadores resolveram propor teorias escancaradamente ideologizadas. Parcas e esparsas evidências favoráveis têm sido consideradas suficientes para embasar teorias sociais generalizadoras e evidências adversas têm sido solenemente ignoradas.


Os formadores de opinião, os “grilos falantes” da cultura brasileira, têm se mostrado crescentemente desinteressados em lidar com a diversidade intelectual. Para quem pensa ter alcançado a verdade, ou despreza sua busca, o embate intelectual se resume a terçar armas ideológicas com as alteridades, e não a debater a fundamentação das ideias. Raros os “produtores de discurso” que procuram trilhar a via devotada a identificar as falhas explicativas das próprias teorias, submetendo-as ao escrutínio alheio. A ideologização cega tem feito com que, nas duas últimas décadas, a corrupção do uso da língua portuguesa, o desprezo pelo vernáculo, atingisse nível alarmante, como se a sustentação de uma posição dispensasse a clara e precisa expressão das ideias. A norma culta foi depreciada como instrumento de “controle sintático” da burguesia, como se fosse possível pensar bem sem construir adequadamente o discurso. 


O fato de o nível intelectual andar tão rasteiro por aqui permite a muitos tentarem ocultar a fragilidade de seus modos de pensar por meio da despudorada ideologização de suas teses. A isso se soma a relativização da ética pelo uso de antolhos ideológicos que absolvem ou condenam malfeitos conforme a cor da camisa partidária vestida por seus autores. A histórica alergia aos fatos tem favorecido a verborragia e a retórica besuntada com grossas camadas de ideologia. O descaso com sofismas e falácias corre solto. Nos círculos letrados, acredita-se de modo crescente que a coerência, enquanto valor lógico, e a evidência empírica, enquanto crivo de avaliação, podem ser desconsideradas em nome da defesa de causas supostamente justas e redentoras.


1.2 A ANIMOSIDADE LINGUÍSTICO-IDEOLÓGICA AO FUNDAMENTO INDIVIDUALISTA DO LIBERALISMO


Acreditamos que merece ser tratado como um “estudo de caso” elucidativo a forma com que o individualismo, sustentáculo ontológico do liberalismo, costuma ser compreendido e avaliado por nossos intelectuais, defensores incondicionais de várias versões de coletivismo. Para tanto, escolhemos identificar o modo depreciativo com que o individualismo é definido nos dicionários brasileiros. De forma sumária e sem qualquer rigor conceitual, o individualismo em nossos dicionários é submetido a juízos valorativos. A comparação com alguns dicionários estrangeiros famosos, principalmente de língua inglesa, evidencia um enviesamento ideológico escancarado e a falta de rigor na conceituação. A arraigada hostilidade ao liberalismo é gritante nas definições canhestras, ideologicamente impregnadas, de individualismo presentes na maioria de nossos dicionários. Fica tudo ainda mais clamoroso com a tendência a definir de forma positiva ‘coletivismo’. 


A escancarada simpatia pelo coletivismo se deve à influência do marxismo, que vinculou ‘individualismo’ à ideologia burguesa e às suas artimanhas de dominação material e espiritual. Os formadores de opinião, na sua generalidade, adotam uma condenação sumária do individualismo por identificá-lo erroneamente com o egoísmo. Os acadêmicos brasileiros, coletivistas em sua grande maioria, olvidam o poder revolucionário, libertador, que o individualismo teve na formação da modernidade ocidental.


Fazer a sociologia dos dicionários brasileiros se mostra bastante revelador. O Dicionário Online de Português é inexcedível na rejeição ideológica do individualismo: “sistema oposto ao de associação”, “tendência a não pensar senão em si”, “tendência a libertar-se de toda solidariedade com seu grupo social, a desenvolver excessivamente o valor e os direitos do indivíduo”. Com tais caricatas caracterizações, não há como deixar de repelir o individualismo. Além do mais, trata-se praticamente de um plágio da definição veiculada no Dictionnaire Littré: “système d'isolement dans l'existence, l'individualisme est l'opposé de l'esprit d'association”, “théorie qui fait prévaloir les droits de l'individu sur ceux de la société”. O Dicionário Michaelis também desfigura o individualismo quando o apresenta como “posição de espírito oposta à solidariedade”, como “teoria que fez prevalecer o direito individual sobre o coletivo”. No mesmo diapasão, o Dicionário Priberam da Língua Portuguesa o define como “Sistema oposto ao de associação” e como “doutrina pouco solidária que valoriza a autonomia individual, em detrimento da hegemonia da coletividade”. À luz dessas descrições, o individualismo é representado quase como uma espécie de “patologia” social.


O Dicionário Online de Português ignora o complexo processo histórico que levou ao advento do individualismo quando o encara como “tendência de quem pensa somente em si próprio; egoísmo, egocentrismo”, como “sobreposição do valor e dos direitos do indivíduo em detrimento de um grupo ou sociedade. Quando localiza o individualismo na esfera econômica, esse Dicionário formula uma definição mais acurada: “pensamento que incentiva a liberdade individual (iniciativa privada) reduzindo a interferência do Estado”. Mostra-se filosoficamente confuso quando o confunde com o “pensamento ou corrente ideológica que reconhece o valor da autonomia individual, para satisfazer características inatas de um indivíduo ou em busca da sua liberdade. No fim do verbete, o desastre conceitual é assim arrematado: “individualismo é sinônimo de: egocentrismo, egoísmo, subjetivismo. A ideologia que o rejeita permanece oculta quando é moralmente associada ao deletério egoísmo ou ao “solipsismo” alienado. 


Identificar o individualismo com uma visão “antissocial” constitui uma maneira radical de desqualificá-lo em termos sociológicos e políticos, uma vez que envolve a acusação implícita de que ignora que o homem é um zoon politikon, um animal social, tal qual pioneiramente o definiu Aristóteles. Como sublinha Nisbet (1976, p. 10), “a marca distintiva do liberalismo é a devoção ao indivíduo; especialmente aos seus direitos políticos, civis e crescentemente sociais”.


A conceituação inicial formulada pelo Dicionário Houaiss estimula o estereótipo antiindividualista: “tendência, atitude de quem vive exclusivamente para si, demonstra pouca ou nenhuma solidariedade; egoísmo, egocentrismo”. Estrago feito, as definições seguintes são filosoficamente adequadas: “doutrina moral, econômica ou política que valoriza a autonomia individual na busca da liberdade e satisfação das inclinações naturais”; “na teoria econômica liberal, tendência argumentativa que advoga a superioridade da liberdade individual na iniciativa econômica, em contraposição à ineficácia da ingerência estatal”. A última se nos afigura ainda mais apropriada: “no pensamento político liberal, perspectiva segundo a qual a liberdade individual deveria prevalecer sobre o autoritarismo estatal”.


O Dicionário Caldas Aulete é outro que denigre o individualismo ao caracterizá-lo como “maneira de pensar ou viver só para si”. Ao apresentá-lo como “tendência que valoriza mais os interesses individuais”, esse dicionário pressupõe que coletivos possuam interesses que podem e devem se sobrepor aos interesses dos indivíduos associados. O antiindividualismo primário tem feito com que os coletivos sejam tratados como se tivessem existência autônoma separável da dos indivíduos que os compõem. No extremo, a existência do indivíduo é colocada a reboque da dos coletivos. Vontades e desejos pessoais podem ser conformados ao que é requerido pelos superiores imperativos do todo social do qual fazem parte. As escolhas de um indivíduo isolado não devem, ainda que isso seja tentado, prevalecer sobre o que uma inteira comunidade estipula como seu interesse. O problema é defender como interesse da coletividade — como costuma ocorrer — o que seus porta-vozes dizem que é. A nebulosidade da ideia de interesse coletivo dá azo a todo tipo de manipulação ideológica. 


As definições depreciativas, expressões de grosseiros posicionamentos ideológicos, encontradas na maioria de nossos dicionários, são as propaladas pela intelligentsia tupiniquim em sua catequese antiliberal. No seio do senso comum brasileiro, no qual é frouxo o sentimento de pertencimento à comunidade, também são frequentes os murmúrios de reprovação do individualismo equiparado a egoísmo. As condenações rasteiras do individualismo têm sido historicamente difundidas pela hegemonia do pensamento socialista, comunista e intervencionista de todos os matizes com o objetivo de apresentar o coletivismo como a ideologia da solidariedade e do altruísmo. Não por acaso, o verbete ‘coletivismo’ é definido no Houaiss de modo ideológico edulcorado: “doutrina ou sistema social em que os bens de produção e consumo são igualmente distribuídos por cada membro da coletividade”. Trata-se de definição controversa, ideologicamente especiosa, que associa coletivismo a igualitarismo. Faz isso, ignorando a história, desvinculando, por exemplo, coletivismo de totalitarismo. O Caldas Aulete adota visão similar: “Doutrina ou sistema socioeconômico em que os meios de produção e de consumo pertencem à coletividade, igualmente distribuídos por cada membro”. À luz de definições como essas, passa-se a considerar o coletivismo uma forma de organização da vida social superior àquela em que prevalecem os interesses, ainda que regrados, dos indivíduos. No Brasil, a constatação de Constant (1997, p. 6) sempre foi ignorada: “Entre os antigos, o indivíduo, quase sempre soberano em assuntos públicos, era escravo em todas as relações privadas”.


Os dicionários costumam ajustar os termos portadores de maior carga política ao tipo de visão de mundo consentânea com a ideologia abraçada. A retórica vazia fomenta querelas improfícuas que se prestam a todo tipo de manipulação política das consciências. Em alguns casos, a despreocupação com o rigor conceitual leva os dicionários a reverberar “teorias” com presença destacada nos modos de pensar típicos do senso comum: 


Se associarmos a cada expressão ideias precisas, o escolástico, que tantas vezes abalou o mundo com a magia das palavras, não passará de um mágico sem poder. O talismã, cuja posse constituía seu poder, será quebrado. Nesse caso, todos esses visionários que, sob o nome de metafísicos, vagam há tanto tempo pelo reino das quimeras e que, sobre odres cheios de vento, atravessam em todas as direções as profundezas do infinito, não poderão mais afirmar que veem o que não veem, nem que sabem o que não sabem. Não enganarão mais as nações. Assim, as proposições morais, políticas e metafísicas, tornando-se tão suscetíveis de demonstração quanto as proposições da geometria, serão compreendidas da mesma forma por todos os homens, pois todos percebem necessariamente as mesmas relações entre os mesmos objetos. (Helvétius, 1773, p. 208) 


Quando não resultam pura e simplesmente de inépcias conceituais, as definições veiculadas nos dicionários podem ser propositalmente abstrusas a fim de favorecer uma óptica ideológica. No Brasil, termos-chave do pensamento social espelham mais posicionamento político do que preocupação em transmitir diferentes pontos de vista. Comparar as definições desses termos-chave com as dadas por dicionários de língua inglesa torna patente que no Brasil prevalece uma concepção caricata de individualismo e de outros conceitos fundamentais da tradição liberal de pensamento. 


Ao oferecer uma definição mais apropriada de coletivismo, o Merriam-Webster serve de contraponto à nossa miséria intelectual dicionarizada: “uma teoria política ou econômica que defende o controle coletivo, especialmente sobre a produção e a distribuição; também um sistema marcado por esse controle”, “ênfase na ação ou identidade coletiva em vez da individual”. O mesmo se pode dizer de outros dicionários de língua inglesa, como o Vocabulary.com: “O coletivismo é uma teoria política associada ao comunismo”, “de forma mais ampla, é a ideia de que as pessoas devem priorizar o bem da sociedade em detrimento do bem-estar do indivíduo”. O Dictionary.com também foge do enviesamento ideológico escancarado à brasileira quando conceitua coletivismo como “o princípio político do controle social e econômico centralizado, especialmente de todos os meios de produção”.


A maioria dos dicionários de língua inglesa se destaca por encarar o indivíduo como autônomo, portador de valor ético intrínseco e do poder de agir por conta própria, exercendo sua liberdade de escolha nas tomadas de decisão. Isso leva esses dicionários a corretamente apresentarem o coletivismo como “o inverso do individualismo”. Dicionários de italiano, espanhol e francês tendem a apresentar definições parecidas com as que podem ser encontradas na maioria dos dicionários da língua portuguesa. O Dictionnaire de L'Académie Française define individualismo como “a subordinação do interesse geral ao interesse individual”. O Larousse se mantém distante da rusticidade ideológica quando conceitua individualismo como “doutrina que faz do indivíduo o alicerce da sociedade e dos valores morais” e como ‘atitude que favorece a iniciativa individual, a independência e a autonomia em relação à sociedade’, e também como ‘tendência a se afirmar independentemente dos outros”.


Os detratores rasteiros do individualismo desconsideram o sólido substrato ético que promoveu seu advento e o fato de estar na origem da conquista de direitos fundamentais da pessoa humana. A história da formação filosófica do conceito de indivíduo como portador de identidade e vida próprias tem início, ainda que por meio de formulações generalistas, com pensadores como Sócrates e com alguns representantes da Escola estoica. Foram contribuições seminais que se mostraram fundamentais à emergência de uma visão da vida social em que as relações humanas se centram na primazia política e espiritual conferida ao indivíduo. Outros precursores na Antiguidade também merecem ser lembrados, casos de Péricles, Tácito, Tucídides e Cícero.


A presença marcante do positivismo em alguns momentos da história do Brasil explica um pouco da aversão antiindividualista aqui reinante. Comte (1908, Vol. 4, p. 294) é de opinião que “o espírito científico rejeita considerar a sociedade humana como sendo realmente composta de indivíduos, uma vez que a verdadeira unidade social consiste certamente na família”:


A decomposição da humanidade em indivíduos constitui apenas uma análise anárquica, mais irracional que imoral, que tende a dissolver a existência social ao invés de explicá-la, já que só se torna aplicável quando cessa a associação. (Comte, 1929. Vol. 2, p. 180–1)


Indicando que a liberdade, caracterizada como respeito à soberania do direito de escolha individual, é fruto de longo e tortuoso processo histórico, Mauss (1974, p. 123) ressalta que “só emerge de modo nítido quando do desenvolvimento do Direito e da noção de responsabilidade civil e criminal; é até mesmo estranha às primeiras fases do Direito romano”. Para Mauss (1974, p. 124), “ao desenvolvimento da noção de indivíduo, como sujeito do direito, da moral e da religião, se vincula a noção de liberdade propriamente dita”. Segundo Mauss, “uma das razões pelas quais as noções de individualidade e liberdade demoraram tanto a aparecer é que havia a necessidade do desenvolvimento das sociedades, talvez das nações modernas, para que a noção de liberdade cívica, política, religiosa e econômica impusesse à consciência individual a noção de liberdade pura”. Todas essas versões do conceito de liberdade exprimem, no entender de Mauss, “o considerável crescimento do número de ações possíveis que se oferecem à escolha do indivíduo, do cidadão em nossas nações”. No plano político, o individualismo vem acompanhado da guinada que, contrariando o que se verificava no Mundo Antigo, torna os indivíduos mais fortes do que o governo”: 


Entre os antigos, o indivíduo era quase sempre soberano nas questões públicas e escravo em todos seus assuntos privados. Como cidadão, decide sobre a paz e a guerra; como particular, permanece limitado, observado, reprimido em todos seus movimentos. Parte do corpo coletivo, o indivíduo interroga, destitui, condena, despoja, exige, atinge mortalmente seus magistrados ou seus superiores, mas na medida em que está submetido ao corpo coletivo, pode, por sua vez, ser privado de sua posição, despojado de suas honrarias, banido, condenado, pela vontade arbitrária do todo ao qual pertence. (Constant, 1997, p. 5) 


De modo elucidativo, Hobbes (1971, p. 266) destaca que “a liberdade à qual os antigos gregos e romanos se referem com tanta frequência e destaque em suas Histórias e Filosofia, que também aparece nos escritos e discursos daqueles que herdaram todo seu saber Político, não diz respeito à liberdade dos indivíduos, mas sim à liberdade da Comunidade política”. No Mundo Antigo, e em maior grau nas sociedades ditas primitivas, é manifesta a “dissolução” da individualidade na comunidade a ponto de cada pessoa se enxergar mais como parte do todo do que como ente autônomo capaz de ser senhor de suas escolhas e decisões. Esse quadro só começa a se alterar profundamente na modernidade quando o indivíduo começa a desfrutar de uma existência autônoma socialmente reconhecida. Isso lhe permite passar a usufruir de um tipo de liberdade distinta da que desfrutava na Antiguidade, quando podia ser partícipe direto dos processos de decisão na arena política. A liberdade moderna deixa de se confundir com o direito do cidadão de participar da tomada de decisões na Ágora, com o direito de tentar influir nos rumos da vida coletiva:


As antigas democracias eram poderes absolutos, mais absolutos do que os de qualquer monarca europeu da época chamada 'absolutista'. Gregos e romanos desconheciam a inspiração do liberalismo. Mais ainda, a ideia do indivíduo impondo limites ao poder do Estado — a ideia de colocar uma parte da pessoa fora da jurisdição pública — não tinha como se alojar nas mentes clássicas. (Ortega y Gasset, 1963, p. 425)


Os grandes filósofos gregos desenvolveram teorias sociais estribadas, o mais das vezes, em uma ontologia holista à luz da qual foram levados a encarar o todo como sendo mais que a soma das partes, como possuindo mais ser que os entes que o constituem e até mesmo como dotado da capacidade de perseguir finalidades próprias. Em alguns casos, como o de Platão, o holismo é aplicado na abordagem das questões políticas e sociais de um modo passível de ser traduzido em teses coletivistas, à semelhança das que foram professadas por Marx e seus seguidores. Alguns dos grandes pensadores gregos defenderam uma ontologia holista — to holon em grego significa ‘todo’ — e por isso podem ser considerados antepassados distantes das versões ideologizadas, coletivistas, instrumentalizadas com o surgimento, e posterior implantação, da doutrina socialista/comunista em várias partes do mundo:


O regente do universo ordenou todas as coisas com vistas à excelência e preservação do todo […] e você não parece se dar conta de que isso e toda e qualquer outra criação são para o todo e para que a vida do todo seja abençoada; você foi criado para o todo e não o todo para você. Todo médico e artesão fazem tudo em prol do todo, dirigindo seus esforços para o bem comum, produzindo a parte em vista do todo, e não o todo em vista da parte.(Platão, 1937, § 903c, p. 462–3)


A tese da dependência das partes ao Todo, dos indivíduos à Sociedade, tal qual formulada por Platão e Aristóteles, foi encarada por alguns estudiosos como justificando a subordinação do cidadão ao Estado. É fato que os corifeus da Filosofia Grega formularam uma visão holista da vida social que abriu caminho para a tendência, arraigada em várias Escolas das ciências sociais, que abraça uma ontologia que substancializa o Todo ao atribuir-lhe existência submetida a mecanismos autóctones de constituição e reprodução. No entanto, é discutível a vinculação do holismo ao estatismo, por mais que filósofos do porte de Aristóteles (1952, 1337a, p. 542) tenham defendido o seguinte tipo de posição: “não devemos supor que cada cidadão pertença a si mesmo, já que todos pertencem ao Estado, e cada um é parte do Estado, e o cuidado com cada parte é inseparável do cuidado com o todo”. 


É parcamente defensável que Aristóteles defenda um Estado cuja precedência ontológica lhe confira legitimidade para impor seus desígnios aos cidadãos. Do fato de representar o Todo, não se segue que o Estado tenha a prerrogativa de se valer do poder que concentra para subjugar as partes. A tradução de polis por Estado talvez tenha contribuído para gerar a impressão de que o estagirita esposou uma visão passível de ser aproximada do coletivismo-estatismo tal qual pensado a partir do século XIX. Inexistindo em Atenas um Estado como o moderno, não cabe encarar Aristóteles como propositor de posições próximas das do estatismo recente. Há quem entenda, com alguma razão, que a expressão cidade-estado é equivocada. Hegel teria contribuído para a confusão linguística quando, com toda sua influência, traduziu polis por Staat. O mesmo fez o filólogo Werner Jaeger, autor da magnum opus Paideia. A tradução problemática da palavra polis por Estado fica evidenciada na famosa passagem: 


A prova de que o Estado é uma criação da natureza, anterior ao indivíduo, é a de que o indivíduo, quando isolado, não é autossuficiente; é, portanto, como uma parte em relação ao todo. Aquele que é incapaz de viver em sociedade, ou que não tem necessidade por bastar a si mesmo, deve ser uma besta ou um deus: não é parte de um Estado. (Aristóteles, 1952, 1253a, p. 446)


Independentemente de quão acertado seja vincular holismo a estatismo, é inconteste que a Liberdade dos Antigos foi profundamente alterada com a concepção de liberdade que passou a predominar na Modernidade. Antes de Constant, Fergusson (1782, p. 92) já sublinhara a enorme diferença entre o Mundo Antigo, no qual reina o público, e o moderno, no qual se abre enorme espaço para a iniciativa privada: “para o grego ou romano antigo, o indivíduo era nada e o público, tudo; para o moderno, em muitas nações da Europa, o indivíduo é tudo e o público, nada”. A compreensão dessa guinada permite apreender o alcance representado pela emergência do individualismo:


Liberdade é para cada um o direito de não estar submetido senão às leis, de não poder ser nem preso, nem detido, nem condenado à morte, nem maltratado de qualquer maneira por efeito da vontade arbitrária de um ou de vários indivíduos. É para cada um o direito de expressar sua opinião, de escolher sua profissão e exercê-la, de dispor de sua propriedade, até mesmo de abusar dela; de ir e vir sem precisar de permissão e sem ter que justificar seus motivos ou passos. É, para cada um, o direito de se reunir com outros indivíduos, seja para discutir seus interesses, seja para professar o culto que ele e seus associados preferem, seja simplesmente para preencher seus dias ou horas de maneira mais conforme às suas inclinações, aos seus caprichos. Enfim, é o direito, para cada um, de influenciar a administração do Governo, seja pela nomeação de todos ou de certos funcionários, seja por meio de representações, petições, solicitações, que a autoridade é mais ou menos obrigada a levar em consideração. (Constant, 1997, p. 4)


Tantas vezes propalada por teorias sociais, a subordinação ontológica do indivíduo à sociedade, às suas funcionalidades e institucionalidades, não deve ser confundida com o totalitarismo para o qual deve sempre prevalecer a subordinação política e moral do indivíduo ao Estado. A tese da completa dependência do cidadão à sociedade em nada equivale a conceder ao Estado, aos que o comandam, legitimidade para se sobrepor às múltiplas vontades dos cidadãos. O estatismo, e mais ainda o totalitarismo, é estranho ao espírito da democracia ateniense e de filósofos como Aristóteles:


A liberdade dos antigos consistia em exercer coletivamente, mas diretamente, várias partes da soberania inteira, em deliberar na praça pública sobre a guerra e a paz, em concluir com os estrangeiros tratados de aliança, em votar as leis, em pronunciar julgamentos, em examinar as contas. […] Ao mesmo tempo em que nisso consistia o que chamavam de liberdade, os antigos admitiam como compatível com ela a submissão completa do indivíduo à autoridade do todo. […] Todas as ações privadas estão sujeitas à severa vigilância. Nada é concedido à independência individual […] nas coisas que nos parecem mais úteis, a autoridade do corpo social interpunha-se e restringia a vontade dos indivíduos. As leis regulamentavam os costumes e, como tudo dependia dos costumes, nada havia que as leis não regulamentassem. (Constant, 1997, p. 5)


Por mais que se condene a permanecer na condição de animal caso lhe falte a formação e a educação providas pela vida em sociedade, deixando de crescer em ambientes que lhe propiciem a realização de suas melhores potencialidades, o homem não se torna o que é porque obteve o status de súdito de um Estado que detém o poder de decidir os rumos da vida coletiva. Em se tratando de pensamento grego, é mais justificável associar o Todo à Sociedade e não ao Estado por mais que a obra de Platão contenha passagens que suscitem leituras “estatistas”:


O individualismo vivencial e teórico foi combatido por Platão ao encarar o indivíduo não como um eu isolado, mas como parte de uma ordem deliberada; não como voltado para a busca de prazeres particulares, mas para a ocupação de um lugar determinado nessa ordem. O indivíduo não é um todo, e não pode ser tratado como se o fosse: o Estado é um todo e com essa condição deve se impor; o indivíduo deve ser tratado como um fator e uma fração do Estado. Essa concepção do indivíduo como parte de uma ordem é levada ao extremo por Platão […] levou Platão a negar os direitos individuais, que são condições indispensáveis para que alguém se torne um ser moral e, por consequência, capaz de possuir virtudes. (Barker, 1960, p. 204–5)


Atingindo na modernidade o ponto culminante de seu processo de maturação, a liberdade como ausência de coerção (injustificada) está umbilicalmente ligada à emergência do indivíduo concebido como ente autônomo portador de identidade própria, ou seja, separável dos modos uniformizadores de as velhas comunidades plasmarem os modos pensar e viver de seus membros. A guinada a partir da qual o indivíduo começa a ser reconhecido — em termos político-sociais — como senhor de sua esfera própria de escolha e deliberação coincide com a afirmação do antropocentrismo e possibilita o usufruto da chamada liberdade moderna:


Na Idade Média, os dois lados da consciência humana, o interior e o exterior, permaneceram em estado onírico ou semiacordados sob um véu comum. O véu foi tecido pela fé, ilusão e predisposição infantil, através do qual o mundo e a história foram vistos vestidos com tons estranhos. O homem tinha consciência de si mesmo apenas como membro de uma raça, povo, partido, família, ou corporação — somente através de uma categoria geral. Na Itália, esse véu pela primeira vez foi arrancado, dissolvendo-se no ar rarefeito. O lado subjetivo afirmou a si mesmo com a devida ênfase. O homem tornou-se um indivíduo espiritual, e passou a se reconhecer como tal. (Burckhardt, 1945, p. 143)


É comum na história das ciências sociais se reduzir o indivíduo a ator dirigido por forças sistêmicas que, no palco do teatro comunitário, o levam a proferir certas falas e a executar determinadas ações. Nesse caso, há uma instância da realidade, supraindividual, que explica a formação de tipos de pensamento e comportamento. Construtos podem ser forjados — a exemplo de inconsciente ou alienação — para ajudar na explicação de complexos fatos sociais, mas quando reificados conduzem frequentemente ao cometimento da “falácia da concreção deslocada”. Parcela expressiva dos teóricos da sociedade postula a existência de entidades como a ‘consciência de classe’, à maneira de Marx, a ‘alma coletiva’ como Le Bon, a ‘mentalidade de grupo’ como McDougall, a ‘consciência coletiva’ nos moldes de Durkheim e o “Nós” de Gurvitch para as quais inexiste contraparte (real) com coordenadas espaço-temporais identificáveis. 


Contra essa tendência, é improfícuo defender um individualismo atomista para o qual a realidade social nada mais é que o somatório, sincrônico e diacrônico, dos comportamentos individuais. O desafio consiste em compreender como se articulam em teias interacionais as ações individuais no interior de subsistemas interdependentes que desencadeiam tanto efeitos buscados quanto não pretendidos. Cumpre, além do mais, ter presente que é restritivo ignorar a diferença entre fatos brutos, naturais, e fatos institucionais — a exemplo de passaporte ou dinheiro — cuja existência depende dos significados e funções que são a eles atribuídos. Fatos institucionais produzem outros associados a outras funções. 


A sentença de abertura do Manifesto Comunista de Marx e Engels — “a história de toda sociedade até hoje existente tem sido a história da luta de classes” — é expressão acabada do coletivismo. São as classes — e não os indivíduos, os grupos em coalizão ou as elites — as protagonistas da história. Sendo a luta de classes o motor da história, o antagonismo entre classes explica o que de essencial ocorre na sociedade. O pensamento é visto como programado pela classe dominante e as ações dos indivíduos se inserem em processos pautados pelas relações entre as classes. A biografia, a história de vida, é sempre uma reverberação, em parte errática, do processo macroscópico genericamente batizado de social. A história de vida é arrastada pelas forças da história geral, sendo o indivíduo apenas ator, jamais autor, de um enredo cuja elaboração é coletiva. 


O fato de apenas o indivíduo possuir uma mente, de só ele poder sentir, ver, realizar e entender, adotar valores e fazer escolhas, em suma, de só ele poder agir, não significa que esteja fora de uma teia de interações com algum grau de reprodutibilidade autônoma. O “individualismo metodológico” precisa ser harmonizado com a evidência de que se formam propriedades emergentes no interior dos sistemas sociais no âmbito dos quais se movimentam os indivíduos. A constatação de que coletivos, nações e Estados não existem sem os indivíduos não justifica ignorar que, uma vez formados, passam a operar conforme funcionalidades próprias que afetam a interação entre eles. 


Os cientistas sociais comumente defendem a tese holista de que a ação individual é programada por estruturas sociais. Suas teorias jamais lograram provar que indivíduos são impotentes para fazer escolhas livres e soberanas, que estão fadados a seguir um script definido por forças sociais sistêmicas. Se os determinantes da ação se situam fora do campo das decisões individuais, fica ainda mais difícil identificá-los para explicar sua incidência. As ideologias mais influentes mostram propensão a encarar o ser humano como uma espécie de boneco de ventríloquo: fatores socioeconômicos o levam a adotar certos modos de pensar e a executar as ações sistemicamente requeridas. Ignorando o papel de fatores outros, como os biológicos, na formação das propensões comportamentais, o economicismo, o sociologismo e o culturalismo chegam perto de reduzir o homem a uma espécie de papagaio que, amestrado por uma nebulosa entidade chamada sociedade, ou mesmo classe social, recita falas que não são dele. Nesse caso, inexiste efetiva comunicação (inter)pessoal, apenas a expressão do que estruturas e processos levam o indivíduo a dizer. 


O uso e abuso do conceito de ‘lugar de fala’ é uma derivação degenerada do velho perspectivismo formulado em uma versão coletivista. Por essa óptica, o que é propalado carece de valor intrínseco, enquanto os fatores pragmáticos — quem, onde e por que diz — determinam a aceitabilidade (epistêmica) do que se afirma. Como se isso fosse possível, o real sujeito da fala é sempre um coletivo. No fim das contas, são os porta-vozes dos coletivos a deter o monopólio do discurso por se autoconcederem o poder de estatuir os critérios do que é certo dizer. Nesse caso, os demais membros dos coletivos são encarados como meros ecoantes das posições defendidas pelas lideranças como expressão do ser dos coletivos. Os que não fazem parte dos coletivos carecem de legitimidade até para emitir alguma opinião sobre eles. Tanto os outsiders quanto os insiders podem apenas “papaguear” as teses que o “Comitê Central” do coletivo definiu como corretas. Sem poder de fala própria, o membro comum do coletivo também está condenado a repetir o que os guardiões da ortodoxia estabeleceram. Consequência de tudo isso é que a fala é o tempo todo vinculada a uma matriz ideológica julgável politicamente certa ou errada pelos porta-vozes do coletivo:


Quando existem pessoas que constituem uma exceção à aparente unanimidade do mundo sobre qualquer assunto, mesmo que o mundo esteja com a razão, é sempre provável que os dissidentes tenham algo que valha a pena ser ouvido, e que a verdade perca algo com o seu silêncio. (Mill, 1991, p. 74) 


A passagem do protagonismo das classes para o dos coletivos manteve como postulado a tese de que os rumos da vida social são determinados por entes possuidores de identidades supraindividuais em luta para fazer prevalecer seus interesses e suas pautas específicas. Se era possível imaginar, como prega Marx, uma sociedade sem as classes antagônicas, isso se tornou inviável com o protagonismo que passou a ser conferido aos coletivos. Isto porque o coletivismo hoje em voga está em dissonância cognitiva não só com o individualismo, que formou a consciência do homem ocidental moderno, mas também com o projeto de uma sociedade sem divisões internas. Sem contorcionismos ideológicos, é difícil imaginar a sobrevivência da Sociedade Aberta caso os coletivos sejam erigidos em protagonistas do processo político. Direitos universais deixam de existir se a sociedade é dividida em partes, cada qual com seu “estatuto” próprio: 


Os vários tipos de coletivismo — comunismo, fascismo etc. — diferem entre si com relação ao fim para o qual pretendem direcionar os esforços da sociedade. Todos se distinguem do liberalismo e do individualismo por ambicionarem organizar a sociedade inteira e todos seus recursos com vistas ao atingimento dessa finalidade unitária; e por se recusarem a reconhecer esferas autônomas em que os fins perseguidos pelos indivíduos são soberanos. (Hayek, 2001, p. 60)


Em termos políticos e jurídicos, os indivíduos perdem a cada dia importância para os coletivos e têm a liberdade restringida pela promulgação de leis que, a pretexto de proteger os coletivos, atentam contra a isonomia entre os cidadãos. A própria liberdade de opinião está sendo sorrateiramente minada com a imposição da cartilha do “politicamente correto” e do combate a fake news que, por meio de mecanismos velados de censura, acabam estipulando o que pode ser dito. Está sendo gradualmente banido o direito de divergir da unanimidade monocórdia definida por ortodoxias ideológicas que se travestem de paladinos da moral libertária e de defensoras dos perseguidos. 


O indivíduo está virando uma abstração jurídico-política porque está tendo seus direitos subordinados aos dos coletivos em nome dos quais são feitas reivindicações e postuladas identidades por meio de discursos incapazes de esconder suas segundas intenções ideológicas. No século passado, em nome da libertação da classe operária, foram cometidas barbaridades contra a pessoa humana pelo totalitarismo. O coletivismo conserva a base ontológica das teorias totalitárias que reduzem o indivíduo a marionete de fatores que fogem a seu controle. Por essa perspectiva, os males sociais incrustados na ordem político-econômica só serão expurgados caso se redesenhe o Todo, dando protagonismo aos coletivos. Os que encaram a classe e a raça como os principais atores da vida social costumam incumbir o Estado da missão de corrigir as disfunções e iniquidades sociais. O passo crucial em direção à instauração de um sistema totalitário consiste em colocar uma entidade acima da existência política e moral dos indivíduos:


Toda ação política tem seu ritual específico. Como no Estado totalitário não existe uma esfera privada independente da vida política, toda a vida do homem é inundada por uma maré alta de novos rituais. São tão regulares, rigorosos e inexoráveis quanto aqueles que encontramos em sociedades primitivas. Cada classe, cada sexo e cada faixa etária tem seu próprio rito. Ninguém podia andar na rua, ninguém podia cumprimentar um vizinho ou amigo sem realizar um ritual político. Assim como nas sociedades primitivas, negligenciar um dos ritos prescritos significava miséria e morte. Mesmo em crianças pequenas, isso não é considerado um simples pecado de omissão. Torna-se um crime contra a majestade do líder e do Estado totalitário. (Cassirer, 1946, p. 294)


É palpável o risco de os conflitos ideológicos degenerarem em violência política como consequência de se dividir a sociedade em coletivos, de se dar destaque a tudo que os diferencia. A perda da imbricação entre individualidade e liberdade faz aumentar o risco de formação de governos autoritários ou totalitários. Se o que é proibido é definido não por atentar contra a vida, a liberdade e o patrimônio de outrem, mas por referência ao que define a identidade dos coletivos, perde-se a universalidade dos direitos. A transformação do coletivismo em política de Estado, como ocorreu na edificação do socialismo real, provoca repressão ao que discrepa da ideologia erigida em Verdade. No filme Doutor Jivago, um representante da vitoriosa Revolução Bolchevique proclama alto e bom som: “a vida pessoal está morta na Rússia, a vida privada está morta”. Levado às últimas consequências, o coletivismo se traduz nesse tipo de atitude de completo desrespeito à individualidade e, por extensão, à liberdade. 


As mais conhecidas versões de coletivismo se envolvem com a posição ética questionável de que as pessoas podem ser forçadas a fazer o que não querem em nome de algo que transcenda a esfera da racionalidade de seu pensamento e ação particulares. Bukharin (2003, p. 165) chegou a declarar que “a coerção proletária, em todas as suas formas, das execuções ao trabalho forçado, é, por paradoxal que pareça, o método de modelar a humanidade comunista a partir do material humano do período capitalista”. A suposição de que o Todo tem vida própria permite defender que dos indivíduos, meras partes, se pode exigir que façam sacrifícios em prol de algo maior do que sua “vida privada”:


A alienação total de cada associado, com todos os seus direitos, a toda à comunidade: se cada um se dá por inteiro, a condição é igual para todos. sendo a condição igual para todos, ninguém tem interesse em torná-la onerosa para os demais. (Rousseau, 1975, p. 243–4)


Há em alguns pensadores modernos a tentativa de promover a conciliação problemática do individualismo com a atribuição de papel proeminente ao Estado. Rousseau (1975, p. 271) faz o malabarismo de, por um lado, defender que cada cidadão precisa “se encontrar em perfeita independência de todos os outros” e, por outro, que deve ter “uma excessiva dependência da Cidade”. Tenta resolver esse dualismo sustentando que tudo “se consegue sempre graças aos mesmos meios, pois só pela força do Estado é assegurada a liberdade de seus membros. É dessa segunda relação que nascem as leis civis”. No caso de Rousseau, a independência de cada indivíduo em relação ao outro vem acompanhada da magnificação do papel do Estado. 


Caso se atribua aos indivíduos estatuto ontológico de partes determinadas pelo todo, a liberdade será de tipo sistêmico-funcional, ou seja, não resultará de escolhas e decisões soberanas dos indivíduos. Berlin (1969, p. 132) chama a atenção para o perigo de se recorrer a metáforas orgânicas/holistas como expediente por meio do qual se tenta legitimar a coerção de alguns indivíduos por outros a fim de pretensamente levá-los a usufruir de uma forma “superior” de liberdade. O coletivismo dá ensejo a que se justifique a supressão da liberdade entendida como ausência de coerção (injustificada), depreciada como burguesa, em prol de sua substituição pela positiva cujo usufruto equivale à provisão de condições e meios para que pessoas e grupos específicos possam satisfazer suas carências. A pressuposição implicitamente abraçada é a de que os timoneiros do Todo — os que falam em seu nome — sabem melhor do que os indivíduos o que é melhor para eles.


Costuma-se negligenciar o fato de que a humanidade viveu a maior parte de sua história sem que o indivíduo possuísse o estatuto de entidade singular, autônoma, socialmente reconhecida. Ignora-se o custo humano que isso representou em virtude de inviabilizar a busca e realização de potencialidades pessoais e de exercício de uma existência autônoma. Como sublinhou Cassirer (1946, p. 285), “em todas as sociedades primitivas dirigidas e governadas por rituais, a responsabilidade individual é algo desconhecido”:


O que nelas encontramos é apenas a responsabilidade coletiva. Não são os indivíduos, mas o grupo que constitui o verdadeiro 'sujeito moral'. O clã, a família e toda a tribo são responsáveis pelas ações de todos os seus membros. Se um crime é cometido, não é imputado a um indivíduo. Por uma espécie de miasma ou contágio social, o crime se espalha por todo o grupo. Ninguém pode escapar da infecção. A vingança e a punição também são sempre dirigidas ao grupo como um todo. Nessas sociedades em que a vingança de sangue é uma das obrigações mais elevadas, não é de modo algum necessário vingar-se do assassino em si. Basta matar um membro de sua família ou de sua tribo. Em alguns casos, como, por exemplo, na Nova Guiné ou entre os somalis africanos, é o irmão mais velho, e não o ofensor propriamente dito, que é morto.


O processo que levou à formação do individualismo foi por alguns pensadores desqualificado como burguês e gerador de consequências deletérias em termos econômico-sociais. Idealizações do passado (como a do bom selvagem) e do futuro (como a da utopia coletivista) servem para renegar o individualismo e colocar a realidade social que o abriga no banco dos réus: 


O selvagem está longe de ser a criatura livre e sem amarras da imaginação de Rousseau. Ao contrário, está cercado por todos os lados pelos costumes de seu povo, acorrentado à tradição imemorial, não apenas em suas relações sociais, mas também em sua religião, sua medicina, sua indústria, sua arte — enfim, em todos os aspectos de sua vida. Essas amarras são por ele aceitas como algo natural; nunca busca rompê-las. Para algumas delas há sanções definidas, para outras, não; mas ele não faz distinção entre umas e outras. As mesmas observações muitas vezes também se aplicam ao homem civilizado; porém, o homem civilizado é inquieto demais, desejoso demais de mudança, ávido demais por questionar seu ambiente, para permanecer por muito tempo em uma atitude de aquiescência. (Hartland, 1924, p. 138)


Cassirer (1946, p. 285) chama a atenção para a guinada ocorrida nos últimos duzentos anos que alterou as velhas concepções sobre o caráter da vida selvagem. As comparações com os traços presentes nas sociedades “civilizadas” foram bastante alteradas:


No século XVIII, Rousseau apresentou sua famosa descrição da vida selvagem e do estado de natureza. Ele os via como um verdadeiro paraíso de simplicidade, inocência e felicidade. O selvagem vivia sozinho na pureza de sua floresta nativa, seguindo seus instintos e satisfazendo seus desejos simples. Desfrutava do bem supremo: o bem da independência absoluta. Infelizmente, o progresso da pesquisa antropológica realizado durante o século XIX destruiu completamente esse idílio filosófico. A descrição de Rousseau foi transformada em seu exato oposto.


No Ocidente, o conceito de indivíduo passou por um longo processo de maturação até adquirir uma dimensão cultural, até ser integrado às relações interpessoais. O indivíduo começou a ter reconhecimento político e social a partir da entrada em cena do antropocentrismo proposto pelos pensadores do humanismo renascentista. As raras versões embrionárias de individualismo formuladas por filósofos gregos, estadistas e literatos da antiguidade, são antecipações, modos de ser e pensar vislumbrados no plano das ideias, do que viria a se tornar realidade social séculos depois. O individualismo como forma de vida, como força social, só entrou na corrente sanguínea da sociedade a partir do Zeitgeist renascentista: 


Coloquei-te no centro do mundo para que dali pudesses melhor observar tudo que no mundo existe. Não foste criado celeste nem terreno, mortal nem imortal, a fim de que, capaz de plasmar e esculpir a ti mesmo, pudesses forjar a ti mesmo como preferisses. Poderás degenerar nos seres inferiores, nas bestas, ou, seguindo a vontade de teu ânimo, regenerar-te nos espíritos superiores, que são as criaturas divinas. (Pico della Mirandola, 2014, p. 11)


As mudanças nos modos de as pessoas enxergarem a si mesmas como individualidades se revelaram fundamentais para que passassem a instituir modos bem diferentes de relacionamento entre si. Com a entrada em cena do individualismo, deixaram de se ver como meras partes da comunidade na qual estavam inseridas, de ter uma existência totalmente derivada dos processos comunitários. Parte de uma reversão gestáltica coletiva, a alteração dos esquemas rígidos por meio dos quais o indivíduo encarava a si mesmo acarretou uma redefinição de seus modos de viver e conviver. Como a história da ciência mostra, a adoção de uma nova óptica pode mudar a percepção até dos mesmos fatos: 


No Renascimento tudo muda: as personalidades individuais se desatrelam da massa social na qual estavam até então absorvidas e com a qual se confundiam; os espíritos se diversificam; ao mesmo tempo, o desenvolvimento histórico se acelera; uma nova civilização se constitui. (Durkheim, 2006, p. 84)


De acordo com a visão de Burckhardt, o Renascimento foi uma fase da história humana caracterizada, em particular, pela variada afirmação do indivíduo — do plano intelectual ao acional — na arena da vida social. Cassirer (2000, p. 35) segue linha argumentativa convergente quando sustenta que “inexiste dúvida de que o Renascimento dirigiu todas as suas forças intelectualmente produtivas para um profundo exame do problema do indivíduo”:


Na Idade Média, os dois lados da consciência humana, o que era interior e o que era exterior, permaneceram em estado onírico ou semiacordados sob um véu comum. O véu foi tecido pela fé, ilusão e predisposição infantil, através do qual o mundo e a história foram vistos vestidos com tons estranhos. O homem tinha consciência de si mesmo apenas como membro de uma raça, povo, partido, família, ou corporação — somente através de alguma categoria geral. Na Itália, esse véu pela primeira vez foi arrancado, dissolvendo-se no ar rarefeito. O lado subjetivo afirmou a si mesmo com a devida ênfase. O homem tornou-se um indivíduo espiritual, e passou a se reconhecer como tal. (Burckhardt, 1945, p. 143)


A descontinuidade com a Antiguidade representada pelo Renascimento pode ser ilustrada por meio de exemplos literários. Como observa Dodds (1951, p. 10–11), “o traço mais característico da Odisseia é a maneira com que seus personagens atribuem todos os tipos de eventos mentais (bem como físicos) à intervenção de um daemon, sem nome e indeterminado, ou de um ‘deus’, ou ‘deuses’; esses seres vagamente concebidos podem inspirar coragem em uma crise ou fazer um homem perder o entendimento”. Com o advento das ciências sociais, o indivíduo deixou de ser visto como joguete de forças mítico-religiosas que o arrastam em direção a um caminho conducente a um destino inexorável e começou a se enxergar e a ser enxergado como portador de uma existência programada por determinantes sociais. No lugar do “transcendentalismo” entrou o coletivismo que submete os indivíduos ao Todo ou a fatores situados nas Estruturas e Processos sociais. O Sistema possui engrenagens que levam o homem a ser e a fazer coisas, que lhe tiram a autonomia e a soberania. A diferença é a de se os determinantes são forças mundanas ou “transcendentes”. Parte da literatura sociológica mais influente promove a substituição dos “deuses” antigos por classes ou Todos aos quais são atribuídos poderes funcionalmente análogos. 


É interessante observar que o Mundo Antigo ocidental ostenta algumas similitudes com o “coletivismo” característico das sociedades primitivas. Durkheim (2006, p. 44) chama a atenção para o fato de que “nas cidades gregas e latinas, a educação conduzia o indivíduo a subordinar-se cegamente à coletividade, a tornar-se coisa da sociedade; hoje, a sociedade esforça-se para fazer dele uma personalidade autônoma”. Por essa óptica, o individualismo se reduz a subproduto da vida social, decorrente da entrada em cena de um novo modo de a sociedade encarar o estatuto ontológico de seus membros e de definir como devem enxergar a si mesmos.


O merecido destaque dado ao Renascimento não permite ignorar o fato de que a doutrina cristã, com sua pregação em prol do respeito à pessoa humana, à sua singularidade, desempenhou papel crucial no lento processo de florescência da categoria de indivíduo. A Filosofia Cristã, com sua óptica centrada na singularidade e sacralidade da pessoa humana, abre caminho para o individualismo. Da insuspeita pena de Gramsci (1977, p. 1071) sai o reconhecimento de que “a fé em um porvir seguro, a imortalidade da alma destinada à bem-aventurança, na confiança de ser capaz de atingir o gozo eterno, foi a mola propulsora do trabalho de intenso aperfeiçoamento interno e elevação espiritual”:


O verdadeiro individualismo cristão encontrou nisso o impulso para suas vitórias. Todas as forças do cristão foram reunidas em torno desse nobre propósito. Livre das flutuações especulativas que enervam a alma, lançando-a na dúvida, e iluminado por princípios imortais, o homem sentiu renascer as esperanças; certo de que uma força superior o arrimava na luta contra o mal, violentou a si mesmo e conquistou o mundo. 


O cristianismo foi crucial para que o indivíduo passasse a encarar a si mesmo como responsável por seus atos perante Deus, como um ente da Criação capaz de fazer escolhas e assumir as consequências de seus atos. Essa mundividência muito contribuiu para a elaboração das principais posições liberais modernas que passaram a conferir primazia ontológica e ética ao indivíduo. Como assinalou Dumont (1985, p. 97), “sob a influência do individualismo cristão e estoico, os modernos entenderam que aquilo que se chama de Direito natural, por oposição ao direito positivo, não trata de seres sociais, mas de indivíduos que, feitos à imagem de Deus e depositários da razão, se bastam a si mesmos”. Tomás de Aquino sustenta que “a mais elevada manifestação da vida consiste em um ente governar as próprias ações, uma vez que uma coisa que permanece sempre sujeita à direção de outra é como uma coisa morta”. 


Afastando-se do questionável atomismo social, Hayek (1949, p. 32) salienta que “a atitude fundamental do autêntico individualismo é a de humildade diante dos processos por meio dos quais a humanidade conquistou coisas que não foram planejadas ou entendidas por qualquer indivíduo e que são, na verdade, maiores que as mentes individuais”. Na sua versão atomista, o individualismo é pouco sustentável por equivaler a uma teoria social naif. É importante associá-lo a uma visão que reconheça que as instituições têm uma dinâmica própria de reprodução parcialmente irredutível às decisões tomadas por seus dirigentes. Por mais que o fenômeno social represente a novidade que emerge das ações somadas dos indivíduos, “só há, como — destaca Hayek (1949, p. 6) — um modo de compreender os fenômenos sociais: compreendendo as ações individuais dirigidas a outras pessoas e guiadas pelo comportamento delas esperado”. Contra as variantes de coletivismo e totalismo, o individualismo metodológico defende posição antipódica à prevalecente na história das disciplinas sociais: 


Todos os fenômenos sociais e, especialmente, os concernentes ao funcionamento das instituições sociais, devem ser sempre entendidos como resultantes das decisões, ações, atitudes etc. de indivíduos humanos […] nunca devemos ficar satisfeitos com explicações em termos dos chamados ‘coletivos’ (Estados, nações, raças); as instituições sociais são apenas 'modelos abstratos' projetados para interpretar os fatos das experiências individuais”. (Popper, 1971, p. 98)


Pretendendo ir além do truísmo de que “instituições não agem, de que apenas indivíduos o fazem nas, pelas e através das instituições”, Popper (1977, p. 104) advoga que, mesmo sendo a análise situacional um método individualista, “a lógica situacional geral dessas ações será a teoria das quase-ações das instituições”. Tudo culminando na construção de uma “teoria das consequências institucionais, pretendidas e não pretendidas, da ação propositada”. O individualismo atomista pode ser substituído por uma teoria das “quase-ações” das instituições. A crença de que só indivíduos têm objetivos e responsabilidades é a mais compatível com a via media — apropriadamente chamada por Agassi (1975, pp. 144–154) de ‘individualismo institucionalista’ — entre o psicologismo e o coletivismo. O problema é que o ‘individualismo institucionalista’ ainda precisa comprovar sua capacidade explicativa. O sucesso do esforço de desalojar o holismo doutrinário arraigado depende da elaboração de teorias que se revelem aptas a lidar com a intrincada relação entre componentes sociais e psicológicos do agir humano.


O fato de apenas o indivíduo possuir uma mente, de só ele poder sentir, ver, realizar e entender, adotar valores e fazer escolhas, em suma, de só ele poder agir, não significa que esteja fora de uma teia de interações possuidora de algum grau de reprodutibilidade autônoma. O “individualismo metodológico” precisa ser harmonizado com a evidência de que se formam propriedades emergentes nos sistemas sociais no interior dos quais se movimentam os indivíduos. O fato de entidades como Estados e nações não existirem e não agirem sem os indivíduos que os compõem não justifica ignorar que, uma vez criados, passam a operar em conformidade com funcionalidades próprias que retroagem sobre os cidadãos. A constatação de que governos são entes ontologicamente derivados em virtude de não existirem por si e em si mesmos não é justificativa para se ignorar que os fatos institucionais, mesmo sendo construções humanas, desencadeiam efeitos palpáveis.


A primazia política concedida à emancipação dos coletivos tem sido acompanhada da pretensão de colocar a sociedade no banco dos réus com base na acusação de ser machista, patriarcal, racista, homofóbica etc. Com base nessa óptica, a libertação dos coletivos exige condenar a sociedade pelas tradições e práticas que abriga. Uma das saídas propostas tem sido a de reconfigurar juridicamente as relações sociais. As novas regras do jogo social devem se conformar às necessidades materiais ou simbólicas dos coletivos. Passa a ser fundamental mudar os padrões comportamentais por meio da modelagem legal, encarada como via eficaz de expurgar o senso comum de atitudes machistas, homofóbicas ou racistas. 


O sistema de cotas é coletivista por não se aplicar a casos específicos, a indivíduos que tenham sido prejudicados por impedimentos socialmente impostos. Em vez de universalizarem o ensino de qualidade, os governantes se esquivam da tarefa e optam pelo populismo que viola princípios constitucionais como o da igualdade de todos perante a lei. Mesmo em uma sociedade profundamente miscigenada como a brasileira, os indivíduos são classificados por sua cor. Em todos esses casos, os indivíduos são reduzidos a abstrações sociais e deixam de ter seus direitos protegidos de relativizações politicamente introduzidas e juridicamente impostas. Nada justifica tacitamente responsabilizar os “brancos” de hoje por um processo histórico como a escravidão para o qual não contribuíram. Se uma pessoa ocupa uma vaga com base em critério que deu peso importante à cor de sua pele, seu mérito pessoal é quando muito parcial. A discriminação positiva é eticamente questionável e a negativa legalmente condenável. 


O aguçamento dos conflitos atuais difere do que foi registrado no século XX em virtude da luta centrada nos coletivos não se basear na utopia de uma sociedade sem classes na qual o fim das assimetrias sociais faria com que desaparecessem os conflitos. A forma como as cotas são tratadas no Brasil evidencia que se pretende perpetuá-las, tornando “natural” o acesso diferenciado dos cidadãos à universidade e aos cargos públicos. Em virtude de a polarização marxista entre burguesia e proletariado ter-se tornando menos manipulável, tem-se preferido contrapor coletivos apresentados como portadores de propriedades que se distribuem uniformemente por todos seus membros. O antigo projeto de uniformização dos modos de pensar e de socialização dos meios de produção foi substituído pelo que confere protagonismo aos coletivos e às suas lutas sem horizonte de superação. 


As microrrevoluções contemporâneas  pretendem dar protagonismos aos coletivos e às políticas identitárias . Saiu de cena a utopia da Revolução Total, da redenção alcançada pela edificação da sociedade de perfeitos iguais. A revolução do proletariado nutriu a ambição de eliminar a dominação burguesa para se chegar a uma sociedade sem conflitos políticos e sem exploração econômica. Isso é diferente, por exemplo, das lutas raciais ou feministas cujos desdobramentos não contemplam a possibilidade de os negros “tirarem do caminho” os brancos e vice-versa. Tensões raciais e de gênero tendem a se tornar endêmicas porque também envolvem intrincados fatores psicológicos. Marx concedia primazia à luta de classes, indigitando como se daria sua superação. O mesmo não se aplica aos coletivos, uma vez que um dos antagonistas não tem como ser tirado de cena para que se possa chegar à universalidade, a uma sociedade sem marcantes diferenciações entre seus membros. 


A crença de que os reais protagonistas dos processos sociais conflitivos são as classes sociais está na origem de ideologias que serviram de pretexto para os graves atentados contra a liberdade e a vida humana. Novas tragédias se prenunciam quando os coletivos são política e eticamente colocados acima dos indivíduos, já que isso equivale a revogar o princípio de que cada pessoa é sagrada e deve sempre ser tratada como um fim em si mesmo. A personificação de “entes coletivos”, transformados em agentes supraindividuais, abre caminho para o autoritarismo e/ou totalitarismo dos que, falando em seu nome, passam a deter todo o poder. 


Abundam exemplos dos danos humanitários causados pela aplicação de variantes de teorias coletivistas com suas tentativas de implantar novos pilares funcionais e institucionais na sociedade. Nazistas exterminaram milhões de judeus em nome da “raça pura”, marxistas fizeram revoluções que desencadearam perseguições e eliminações com base na alegação de que estavam libertando os homens dos grilhões da dominação de classe. Tudo culminando em uma pilha de mais de cem milhões de cadáveres ideológicos. Os mentores intelectuais dessa matança indiscriminada jamais foram objeto de execração pública ou mesmo de amplo julgamento acadêmico. Os Gulags, os campos de reeducação ideológica na ex-União Soviética, a Revolução Cultural na China, foram desconectados do “dogmatismo epistemológico” representado pelo materialismo histórico, que propalou a ilusão de que caçando e aprisionando burgueses, instaurando a “ditadura do proletariado”, se chegaria à abolição da estratificação social e à sociedade sem conflitos. Atentados, encarceramentos e paredón têm sido reputados justificados em nome de projetos coletivistas pretensamente salvacionistas. Professando diferentes versões da teoria coletivista, fascistas, nazistas e comunistas não tratam os indivíduos como fins em si mesmos. Por essa razão, quando indivíduos resistem à coletivização forçada dos modos de pensar e dos meios de produção, são perseguidos como apóstatas, reacionários, entreguistas, vendilhões etc. e até aprisionados em campos de reeducação ideológica. 


O liberalismo fica na contramão das ideologias coletivistas que desembocam, ainda que involuntariamente, em pogroms e genocídios. Indivíduos não são marionetes do sistema socioeconômico — são singularidades que, em liberdade, podem labutar em prol da prosperidade material e da elevação espiritual da sociedade como um todo. A confiança recíproca é precondição para que os agentes cooperem de modo fecundo e se devotem a processos de competição enxergados como justos. Como destaca Peyrefitte (1995, p. 10), “a sociedade da desconfiança é uma sociedade temerosa, ganha-perde: uma sociedade na qual a vida comum é um jogo de soma zero, de soma negativa (‘se você ganha, eu perco’); uma sociedade propensa à luta de classes, ao mal-estar nacional e internacional, à inveja social, ao isolamento e à agressividade da vigilância mútua. Já a sociedade da confiança é uma sociedade em expansão, do ganha-ganha (‘se você ganha, eu ganho’); uma sociedade baseada na solidariedade, em projetos comuns, na abertura, na troca e na comunicação”. Inexistindo sociedade inteiramente baseada na confiança ou completamente minada pela desconfiança, a sociedade brasileira fica no meio do caminho, distante das formas robustas e sustentáveis de progresso material e intelectual. As polarizações fomentadoras de conflito aguçam ainda mais as desconfianças recíprocas. A violência disseminada faz a sociedade propagar a desconfiança. Bacon (1952b, p. 82) advogou que “o homem busca na sociedade conforto, utilidade e proteção”. As sociedades incapazes de fomentar a confiança estão longe de proporcioná-las. 


1.3 LIBERALISMO: EM BUSCA DE UM TIPO-IDEAL


À diferença do marxismo, propositor de um núcleo doutrinário rigidamente estabelecido por seu fundador, o liberalismo tem vários progenitores. Isso faz com que se revele problemática a atribuição de uma identidade unitária ao Pensamento Liberal. No entanto, a diversidade não inviabiliza a construção de uma identidade nuclear distante do sequencialismo historicista e das unificações forçadas. Em vez de destacarmos as diferenças entre as vertentes, optamos por forjar um tipo-ideal de liberalismo estribado na apreensão reconstrutiva de traços essenciais compartilhados. No lugar do enfoque histórico, da atenção privilegiada ao eixo diacrônico, reputamos cabível tentar detectar convergências na variedade das teses filiáveis ao liberalismo clássico. Buscando uma reconstrução sincrônica, acalentamos a pretensão de elaborar um tipo-ideal de liberalismo que congregue seus traços distintivos. 


Mais que em outras sociedades, na Grã-Bretanha o liberalismo nasce com características que permitem distingui-lo do formado no seio da Filosofia Continental. Em sua versão insular, o liberalismo desponta filosoficamente mais compacto e homogêneo e demonstra particular preocupação com a fundamentação de seus princípios e pressupostos epistemológicos e ontológicos. Por essa razão, terá presença marcante no tipo-ideal de liberalismo aqui proposto. Acreditamos que o fato de o liberalismo ter surgido com mais viço em determinados ambientes filosóficos não impede que se lhe atribua uma identidade que vai além das idiossincrasias culturais. 


Por razões compreensíveis, os estudos históricos do liberalismo costumam enfatizar as diferenças subsistentes entre autores e vertentes. Algumas peculiaridades são de facto marcantes a ponto de se poder seguir o roteiro reconstrutivo proposto por Cranston (1972, p. 458–61) com base no qual são colocadas em destaque taxonomias derivadas das nacionalidades de seus grandes nomes. Contudo, mesmo esse tipo de classificação se defronta com o desafio de determinar de modo preciso o genus proximum e a differentia specifica, as convergências e as variações epistemológicas e substantivas detectáveis entre os liberalismos. Reconhecer a existência de um liberalismo britânico, francês, alemão, norte-americano, italiano evita a tentação das uniformizações artificiais e forçadas. A preocupação em identificar o substrato filosófico do liberalismo torna necessário dar uma atenção maior ao que é compartilhado e menos às variações nacionais que afetam lateralmente sua identidade. 


A tendência a descurar a existência de um núcleo doutrinário essencial corre sempre o risco de incorrer em relativismo que destaca o atrelamento de uma corrente filosófica a um período histórico, a determinado contexto ou mesmo a características nacionais. A despeito das variações, o liberalismo pode ter sua peculiar identidade filosófica estabelecida, como o reconheceu Marx, um de seus mais duros críticos. A riqueza da variedade dos percursos nacionais não inviabiliza a construção de uma identidade:


O estudo das formas históricas do liberalismo europeu nos mostrou, através das diferenças entre as várias mentalidades nacionais, um processo de assimilação mútua por meio do qual vai sendo gradualmente criada uma consciência liberal europeia que permeia suas manifestações particulares sem apagar suas diferenças. De fato, se considerarmos as duas formas típicas de liberalismo, a francesa e a inglesa, veremos que suas divergências, que no final do século XVIII pareciam irreconciliáveis, a ponto de uma negar e excluir a outra, descobrimos que suas diferenças começam a se atenuar no decorrer do século XIX. (Ruggiero, 1945, p. 367)


Em vez de priorizar a existência de ramificações no pensamento liberal europeu, enraizando-as em solos culturais específicos, buscamos aqui reconstruir o liberalismo por meio da construção de um tipo-ideal. O amplo levantamento feito por Merquior (1991) das diferentes correntes liberais evidencia que se pode ficar preso a uma diacronia sem se envolver com o desafio, aqui priorizado, de se conferir uma identidade malgrado as renitentes diferenças. As variadas concepções sobre os fundamentos filosóficos do liberalismo apontam para as ingentes dificuldades envolvidas na tentativa de se forjar uma identidade a partir da diversidade. Acreditamos, no entanto, que não se condena a recorrer ao Leito de Procusto a empreitada dedicada a apreender as teses basilares compartilhadas que justifiquem a postulação de uma Identidade. Assim como outras correntes de pensamento, liberalismo precisou afirmar, para além de suas diferenças internas, uma identidade para poder se contrapor às correntes rivais. Sem a apreensão de seus traços distintivos, sem a construção de um tipo-ideal, se torna tortuoso o esforço de apontar a differentia specifica do liberalismo. 


Não é propósito desta obra detectar as causas das eventuais diferenças doutrinárias subsistentes entre os diversos liberalismos. Para tanto, seria necessário apreender os distintos pressupostos filosóficos que cada um endossa. Sem a intenção de propor uma unidade capaz de conciliar discrepantes metafísicas sociais, conferiremos ao liberalismo uma identidade que julgamos a mais apta a representar suas singularidades em confronto com outras teorias políticas, jurídicas e econômicas. Além de supormos que essa identidade coincida com seu núcleo filosófico essencial, pensamos que desfruta de uma fundamentação mais sólida que as alternativas. Estamos aqui interessados particularmente nas respostas peculiares dadas pela Tradição Liberal a questões como “que é conhecimento?”, “que é liberdade?”, “que é justiça?”, “que é ordem social?”, “que é felicidade?” etc. 


Como retórica política, o liberalismo representou, segundo Mills (1963, p. 188–9), “a ideologia da nascente classe média e, como teoria da sociedade, o liberalismo tem sua relevância confinada à época heroica da classe média”. Por essa óptica, sua sobrevivência seria uma espécie de “contemporaneidade do não contemporâneo” enquanto nas sociedades cada vez mais submetidas às pautas aguerridas dos coletivos, não da coletividade, se tem tirado o protagonismo antes exercido pelos indivíduos e seus direitos. A Weltanschauung liberal tem sido, segundo Laski (1962, p. 5), “nos últimos quatro séculos, a doutrina proeminente da civilização ocidental”. O desafio consiste em saber se preservará parte dessa influência secular ou se se aprofundará o declínio em que imergiu. Impõe-se discutir se nas próximas décadas as sociedades ficarão mais sob a influência do Modelo Liberal anglo-americano ou se avançará o Sistema Híbrido chinês marcado pela ditadura política e a “economia de mercado” guiada pelo Estado.


Spragens (1981, p. 3) assinala que “o século XIX marcou, em alguns aspectos, o ápice do liberalismo como credo político no Ocidente, a despeito de ter surgido dois séculos antes”. Somos de opinião que o liberalismo é mais que um credo político, constitui uma vertente de pensamento cujas bases epistemológicas, ontológicas e éticas o levam a adotar um posicionamento próprio diante dos fatos econômicos, políticos e jurídicos. Wolin (1960, p. 293) chama a atenção para o fato de que “a época atual, por uma série de razões, perdeu contato com o temperamento e a perspectiva originais do liberalismo e, por isso, está disposta a aceitar sem questionar a caricatura vulgar do liberalismo feita por marxistas, conservadores românticos, ‘realistas’ e teólogos neo-ortodoxos”. 


O fato de o liberalismo ser mais do que um conjunto de teses gerais sobre a vida social, de também ser um movimento histórico partícipe dos processos políticos dos últimos séculos, torna importante discutir as causas de seu refluxo. Identificar o núcleo duro do liberalismo ajuda a determinar as causas de seu declínio nas sociedades contemporâneas. Sem apreender o que é distintivo no liberalismo, não se tem como compará-lo com vertentes que o têm rechaçado. Afirmar que é minguante sua influência no panorama político-econômico da atualidade envolve saber o que o define. O liberalismo político-econômico preserva o potencial de fomentar programas modernizadores nos países historicamente presos a tipos bolorentos de estatismo. Em sociedades que se formaram sob sua forte influência, caso dos EUA, o pensamento liberal tem recebido ataques vindos de várias direções. É crescente o afastamento do velho ideal de um governo constitucionalmente limitado e de um mercado efetivamente livre.


A reconstrução conceitual do pensamento liberal não acarreta ignorar seu evolver histórico e nem mesmo negligenciar as diferenças teóricas entre suas correntes. A construção de um tipo-ideal visa a apreender traços compartilhados em busca da unidade na diversidade. Teorias sociais têm o potencial de impactar a realidade estudada, que pode ser encarada tanto como objeto de estudo quanto como matéria passível de ser remodelada. A construção do tipo-ideal aspirante a apontar determinados atributos como capazes de singularizar a identidade liberal permite contrastá-la com os modos cada vez mais iliberais de pensar as questões da vida associativa. O fato de diferenças filosóficas subsistirem entre os teóricos de uma tradição de pensamento assaz ramificada, caso do liberalismo, torna ainda mais importante capturar, por meio de reconstrução conceitual, complementarmente histórica, suas características únicas.


No âmbito das ciências naturais, ocorre com frequência a transformação do saber em poder, ao passo que as disciplinas sociais forjam teorias que fomentam, ainda que nem sempre de modo voluntário, modos de perceber a realidade e projetos de poder. É importante ter presente que as teorias sobre a vida social exibem sempre muita dificuldade em demonstrar seu valor cognitivo. As formas de governo, da ordem liberal ao totalitarismo, passando pelo autoritarismo, derivam de visões de mundo, não de teorias empiricamente respaldadas. A concentração de poder é sempre maior que o saber possuído. A despeito de se apresentar como conhecimento capaz de desvendar a dimensão essencial da realidade social, o marxismo nunca logrou demonstrar o valor explicativo de suas teses. Independentemente de sua ampla aplicação, da enorme influência que exerceu no século XX, o marxismo suscita sérias dúvidas quanto à sua cientificidade.


Nossa construção de um tipo-ideal de liberalismo almeja estabelecer uma identidade para contrapô-la às correntes rivais. Portanto, está concentrada na diferenciação entre liberalismo (clássico) e antiliberalismo. O desafio maior é o de enquadrar as diferenças entre o que se tem chamado de liberalismo dos interesses (e do mercado) por oposição ao liberalismo dos direitos (e da cidadania). Acreditamos que podem ser avaliadas por sua maior ou menor proximidade do tipo-ideal de liberalismo aqui defendido. O liberalismo dos interesses coloca em primeiro plano as preferências individuais, a eficiência econômica e afere as políticas públicas em termos de sua capacidade de maximizar a satisfação agregada dos interesses. Em alguns autores, o liberalismo dos direitos defende uma modalidade de universalismo só alcançável pela equalização substantiva entre as pessoas. Isso o coloca em tensão com o tipo de liberdade propugnado pelo liberalismo clássico. 


A soberania do consumidor sempre esteve associada ao liberalismo dos interesses, ao passo que a responsabilidade diante da comunidade é destacada pelo liberalismo dos direitos. Em vez de uma busca de complementariedade entre os dois tipos de liberalismo, mais recentemente têm sido destacadas suas divergências. Nesse caso, pode-se mostrar cabível aferi-las à luz do tipo-ideal aqui formulado, determinando que teses se distanciam mais do liberalismo clássico. De um lado, há os que se referem à “miragem da justiça social”, à estrutura institucional democrática representada pelas instituições de negociação coletiva encaradas como entraves ao funcionamento do mercado, de outro, os que entronizam os direitos sociais. Sendo assim, justifica-se problematizar suas divergências à luz do tipo-ideal elaborado. A relativização da inextricável conexão estabelecida pelo liberalismo clássico entre liberdade e propriedade privada permite pensar que o liberalismo dos direitos representa uma descontinuidade. Sem falar que faz toda a diferença entre conceber a liberdade como um fim em si mesmo e enxergá-la como um instrumento para gerar resultados valiosos em várias esferas da vida social: 


Liberais clássicos defendem sociedades livres e abertas, baseadas na cooperação, tolerância e respeito mútuo. Acreditam que os indivíduos não devem ser sacrificados em prol de uma maior estabilidade social, eficiência econômica ou fins culturais desejáveis. Em geral, os liberais clássicos também argumentam que conceder ampla liberdade pessoal e econômica gera boas consequências, enquanto as restrições à liberdade produzem consequências negativas […] economistas liberais clássicos, como Milton Friedman, tendem a defender os mercados livres e as sociedades livres com base em argumentos quase que exclusivamente consequencialistas. Filósofos libertários, por sua vez, tendiam a defender a liberdade inteiramente com base em argumentos fundamentados em direitos. (Brennan, 2018, 23)


O tipo-ideal aqui proposto permite exercitar uma arbitragem entre o liberalismo baseado em interesses e o liberalismo baseado em direitos adotando como critério as repercussões de cada um sobre o conceito negativo de liberdade que a entende como ausência de intervenção ou coerção (injustificada) na esfera da existência individual. O liberalismo baseado em interesses parte da ideia de que as instituições políticas devem ser organizadas de modo a promover o bem-estar coletivo derivado da garantia de que os interesses dos indivíduos sejam respeitados. Os direitos são instrumentos do exercício da liberdade que propiciam a busca de resultados desejáveis, como a felicidade, a segurança ou a prosperidade. Priorizada a liberdade, os direitos individuais não podem ser relativizados nem mesmo em nome de um bem maior. 


O liberalismo baseado em interesses enfatiza a maximização do bem-estar individual fundado no ideal da autopropriedade, ou seja, no princípio de que cada indivíduo é o único proprietário legítimo de si mesmo e, portanto, detém autoridade plena sobre seu corpo, sua mente e os frutos de suas ações. Portinaro (2022, p. 178–9) se reporta ao fato importante de que tem se banalizado a defesa problemática de “uma combinação do forte endosso às liberdades civis e pessoais com a indiferença, ou mesmo hostilidade, com relação à propriedade privada”: 


Se, no Código Civil Napoleônico de 1804, a propriedade era definida como “o direito de gozar e dispor das coisas da maneira mais absoluta”, a qualificação de “absoluto” agora é reservada aos direitos não patrimoniais. Longe de ser “a guardiã de todos os outros direitos”, os direitos patrimoniais perdem agora o estatuto de direitos fundamentais. No campo público, o liberalismo dos direitos encara a política apenas como uma arena para a aplicação de um conjunto de valores e princípios morais preestabelecidos.


A versão clássica do liberalismo faz uma defesa da propriedade privada que pode ser vista como centrada na ideia de autopropriedade. Cada indivíduo é proprietário legítimo de si mesmo, e qualquer interferência externa sobre sua pessoa, sua liberdade ou seus bens constitui uma violação moral. Com base nesse princípio, rejeita-se o paternalismo estatal e se questionam as políticas redistributivas. O primeiro envolve a perda da autodeterminação e a segunda apropriação de parte do que foi legitimamente conquistado pelo indivíduo. Por essa óptica, a liberdade é concebida não como um meio para um fim, mas como um fim em si mesma, e a justiça consiste, antes de tudo, na proteção rigorosa dessa liberdade individual contra qualquer forma de interferência externa ou coerção injustificada. A importância de se construir um tipo-ideal de liberalismo deriva de suas teses centrais estarem perdendo terreno:


O desacordo entre essas duas vertentes do liberalismo tem alimentado a polarização política — a direita concentrando-se nos direitos de propriedade e promovendo uma injusta desigualdade de poder; a esquerda, concentrando-se nos direitos sociais. O liberalismo moderado atravessa uma crise e está ameaçado de desaparecer. Esse conflito não pode ser ignorado. Acima de tudo, essa polarização interna ao próprio liberalismo abriu espaço para o populismo, cujo apelo crescente nas democracias contemporâneas se deve, sem dúvida, a essa divergência extrema na concepção de liberdade. Muitas explicações já foram oferecidas para o surgimento de partidos e movimentos populistas, mas me parece que esse é um ponto que muitos estudos sobre o tema contornaram, sem realmente enfrentá-lo. (Portinaro, 2022, p. 179)


Como veremos, o debate endêmico entre os defensores da liberdade negativa e os que desejam — no mínimo — subordiná-la à liberdade positiva serve de linha divisória entre o liberalismo e seus críticos. Conforme o market-liberalism, o liberalismo de mercado, o papel do Estado deve ser mínimo no sentido de que deve se adstringir a proteger os indivíduos contra a violência e a fraude, a garantir o respeito aos contratos. Essa tese está mais próxima do tipo-ideal de liberalismo aqui proposto. O liberalismo de mercado considera que os impostos redistributivos, como os usados para financiar programas sociais, envolvem intervenções que podem chegar até mesmo a violar, como pensa Nozick, direitos individuais. O mercado livre é reputado o único ambiente propício a trocas voluntárias e à cooperação entre indivíduos. 


A justiça na posse das posses reside em como foram adquiridas, e não na comparação dos diferentes resultados alcançados pelos diferentes agentes. Centrar a atenção nos resultados que se materializam em maior riqueza de uns poucos e na pobreza de tantos impede a apreensão das causas incidentes ao longo do processo. Sem a adoção implícita de uma teoria da exploração econômica, incumbir o Estado de redistribuir riqueza em nome da justiça social equivale para o tipo-ideal de liberalismo aqui destacado a tratar algumas pessoas como meios para que outras atinjam seus fins. Mais distante do liberalismo clássico, o liberalismo dos direitos (rights-liberalism), emblematicamente representado por Rawls, argumenta que a justiça só se torna realidade caso seja feita com base na provisão de condições materiais aos mais necessitados. A missão do Estado seria a de garantir a igual satisfação das necessidades básicas. Mais que igualdade de oportunidades, está em questão proteger os vulneráveis. Segundo essa óptica, as políticas redistributivistas de recursos, o imposto de renda progressivo, não acarretam o encolhimento da liberdade dos que são submetidos de forma inapelável a uma carga tributária maior.


O liberalismo de mercado e o liberalismo dos direitos estão vinculados a diferentes concepções de liberdade e de organização político-econômica da vida social. Portanto, é descabido considerá-los indistintamente liberais. O primeiro faz recair o foco principal sobre a liberdade econômica, seus valores centrais são a propriedade privada, o livre mercado, o mínimo de intervenção estatal. A liberdade é entendida como ausência de coerção e interferência, especialmente do Estado. Hayek, Friedman, Mises são alguns de seus expoentes. Políticas típicas defendidas são a desregulamentação, as privatizações, o corte de impostos e o livre comércio. O pressuposto é o de que, se o mercado for livre, os indivíduos terão condições de soberanamente escolher, prosperar e competir. Em contraposição, o liberalismo dos direitos prioriza a vinculação dos direitos individuais com a justiça social. Os valores destacados estão atrelados aos direitos civis e políticos. Mais que a igualdade jurídica, é reputada essencial a proteção das minorias e de direitos exclusivos. A liberdade é prioritariamente entendida como autonomia moral e realização de direitos fundamentais como educação, saúde, condições de vida condignas etc. Rawls, Dworkin e, parcialmente, Taylor são seus principais representantes. A moldura institucional proposta é a do Estado do bem-estar social devotado à redistribuição moderada de renda. A liberdade só é considerada universalizável se condições socioeconômicas mínimas forem garantidas a todos. Trata-se de posição que se afasta bastante de como o liberalismo clássico é aqui reconstruído como tipo-ideal. 


São significativas as diferenças entre a visão que caracteriza a liberdade como não interferência e a que a define como autonomia baseada na provisão de meios e condições para os que deles carecem. O mesmo se pode dizer da diferença entre conferir ao Estado o papel restrito de proteger os indivíduos, de garantir o respeito aos contratos, por oposição à proposta de transformá-lo em garantidor de direitos sociais vinculados ao bem-estar. É igualmente grande o fosso entre encarar a igualdade como formal, perante a lei, e concebê-la como fruto da equalização de acesso aos bens materiais. Julgar essas diferenças requer recorrer a um parâmetro, que pode ser o de maior ou menor afastamento do que estamos aqui propondo como cerne da filosofia liberal. Sem recorrer a um tipo-ideal, torna-se complicado aferir as divergências entre o liberalismo de mercado e o de direitos. 
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